
ÇT
ESTADO DE RONDÔ\IA
PODER I,EGISLATIY()

( ÂMÀRA Mt r.-t( Íp^L Dr Bl Rt'l Is

PARECER

rssÃo DE OEJU
PROJETO DE LEI N9 L6312O25

MENSAGEM DE LEI N9 78912025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar
a alteração da Emenda lmpositiva 1Ll2O24 e dá outras providências."

I- RETATóRIO

O Poder Executivo Municipal Propõe o projeto de Lei a alteração da Emenda lmpositiva 11/2024 e dá outras
:rovidências. "

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Constituição e

justiça não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELAÍOR

Em face do exposto, o Projeto de lei Nc 16312025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsutTADo DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Constituição e justiça, em Reunião realizada no dia 08 de Outubro 2025, opinou

unanimemente pela constituciona lidade, juridicidade e técnica legisla

do Projeto de Lei Ns 153/2025.
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DE FINAN o ENTO E FISCALIZA

PROJETO DE TEI N9 L6312O25
MENSAGEM DE IEI N9 78912025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorizo o poder Executivo Municipol o
eÍetuat d olteroção da emenda impositiva 77/2024 e dá outros providêncios",

I. RELATóRIO

O Poder Executívo Municipal propôe o Projeto de Lei que tem por objetivo a alteração do objeto de emenda

lmpositiva 11./2024.

.' 
- ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças,

Orçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns L6312O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsurrADo DA voTAçÃo DA COMTSSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 22 de Outubro de 2025,

-opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃo do Projeto de Lei Ns L63|2O2S.
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PROJETO DE tEI N9163/2025

MENSAGEM DE IEI N9 78912075

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorizo o Executivo Municipol o EÍetuor

o alterução do Emenda lmpositiva 77/2024 e dá Outras Providêncios".

I - RETATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Pro.ieto de Lei que tem por objetivo autorizar a abertura de crédito Adicional

Especial.

II - ANÁt|sE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Obras e Serviços

Públicos Municipais, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns L63|2O2S, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pêla sua aprovação.

tv - REsurrADo DA vorAçÃo DA coMrssÃo

A Comissão de Obras e Serviços Públicos Municipais em Reunião realizada no dia 07 de Novembro de

2025, opinou unanimemente pela constituciona lidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Projeto de Lei Ns L6312O25.
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